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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “RioCard acompanhante para responsáveis das escolas Federais implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	RioCard acompanhante para responsáveis das escolas Federais implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do RioCard Acompanhante para os responsáveis das Escolas Federais, com o objetivo de oferecer suporte no transporte dos familiares dos estudantes. A iniciativa visa facilitar o acesso dos responsáveis às escolas, promovendo maior envolvimento e acompanhamento da educação dos alunos, além de contribuir para a inclusão e a participação ativa das famílias no ambiente escolar, garantindo uma educação mais conectada e colaborativa.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Percentual
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI JOVEM; 
NITERÓI ANTIRRACISTA;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	100%
	
	R$ 125.000,00
	100%
	
	R$ 125.000,00
	100%
	
	R$ 125.000,00
	100%
	
	R$ 125.000,00
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a extensão do benefício de gratuidade no sistema de transporte público municipal aos acompanhantes de alunos matriculados na Rede Federal de Ensino situada em Niterói. Esta medida visa garantir o efetivo direito de acesso à educação, reconhecendo a realidade de milhares de famílias niteroienses.
Muitos estudantes da rede federal, especialmente crianças pequenas, alunos com deficiência, mobilidade reduzida ou condições médicas específicas, necessitam obrigatoriamente de acompanhamento de um responsável para se deslocar com segurança até a instituição de ensino. A ausência de um passe livre para esse acompanhante representa um ônus financeiro significativo para as famílias, podendo, em casos extremos, inviabilizar a frequência escolar e o acesso à educação de qualidade à qual o aluno tem direito.

A gratuidade não é um favor, mas uma ferramenta de política pública essencial para promover a equidade e a inclusão. Ela remove uma barreira econômica concreta que impede a plena participação de estudantes vulneráveis na vida educacional. Ao garantir que o acompanhante possa se deslocar sem custo, a Prefeitura assegura que o aluno chegue à escola com regularidade, segurança e dignidade, otimizando seu potencial de aprendizado e desenvolvimento.
Esta proposta está alinhada com o princípio constitucional da igualdade material, que exige que o poder público trate desigualmente os desiguais para neutralizar obstáculos que perpetuam a exclusão. Investir no transporte do acompanhante é, portanto, investir no futuro do aluno, fortalecendo a educação pública e reafirmando o compromisso de Niterói com uma cidade verdadeiramente inclusiva e socialmente justa.





Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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